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Barroso anula audiéncia de custddia que teve cadeirante
algemado

20/05/2021

A audiénciade custddia tem como uma de suas funcdes converter, eventualmente, de forma fundamentada e de acordo
com 0 caso concreto, a prisdo em flagrante em prisdo preventiva. Com esse entendimento, 0 0 ministro Luis Roberto
Barroso, do Supremo Tribunal Federal, determinou que o Nucleo de Audiéncia de Custédia do Distrito Federal promova
nova audiéncias para que seja considerada a condi¢do de cadeirante do acusado antes de se estabel ecer a prisdo
preventiva.
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§2T3 l;geci de que se considere a condic¢do de cadeirante em audiéncia de custédia.

O aposentado foi preso, e aaudiéncia de custédiafoi feitano mesmo dia. De acordo com a defesa, ele € paraplégico e,
embora ndo tenha praticado atos anteriores de resisténcia, tentativas de fuga ou que representassem perigo aintegridade
fisica propriaou de outros, foi mantido algemado durante a audiéncia, em afronta a Simula Vinculante 11, que somente
considera licito o uso de algemas naquelas trés hipdteses. Por esse motivo, pedia a nulidade da prisdo preventiva

O relator, ministro Barroso, do STF, deferiu parcialmente aliminar para determinar que nova audiéncia ocorresse, mas
manteve a prisdo, por considerar que a falta de fundamentacdo para 0 uso das algemas ndo seria suficiente para decretar o
seu relaxamento. Na ocasido, o relator determinou, ainda, que a condicéo de cadeirante fosse levada em conta no exame
da possibilidade de concessdo de medidas alternativas a prisao.

O NAC-DF informou que nova audiéncia de custddia aconteceu, por videoconferéncia, sem o uso de algemas, mas alegou
gue a competéncia paraavaliar o pedido de substituicéo da prisdo preventiva por medidas alternativas, pelo fato de o autor
ser cadeirante, € do juizo da acéo penal em tramitag&o.

Para Barroso, ndo se sustenta o fundamento de que a competéncia para andlise do pedido de revogacéo da prisdo
preventiva seria do juizo natural daagéo penal. "A audiéncia de custodia, nesse caso, € paraavaliar as condigdes do
flagrante, aintegridade fisica do autor e, eventualmente, converter, de forma fundamentada e de acordo com o caso
concreto, a prisdo em flagrante em prisdo preventiva', afirmou.

Segundo o relator, a medida cautelar ndo foi total mente cumprida porque, na segunda audiéncia, nada foi mencionado
sobre a condicdo de cadeirante do autor, e 0 juizo do nucleo de custédia apenas reiterou 0s argumentos genéricos da
decisdo anterior.

Ficou decidido que nova audiéncia de custédia deve ser promovida, em até 24 horas apds a publicagdo da decisdo,
cabendo andlise fundamentada, inclusive, de eventual conversdo da prisdo em medidas aternativas pela condi¢éo de
cadeirante do reclamante.
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